
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Corpo de Bombeiros

SUMÁRIO

1  Objetivo

2  Aplicação

3  Referências normativas e bibliográficas

4  Definições

5  Procedimentos

INSTRUÇÃO TÉCNICA Nº 08/2004

Segurança Estrutural nas Edificações
Resistência ao fogo dos elementos de construção

ANEXOS

A  Tempos requeridos de resistência ao fogo (TRRF)

B  Tabela de resistência ao fogo para alvenarias

C  Método do tempo equivalente de resistência ao fogo

S
e

gu
ra

n
ça

 E
st

ru
tu

ra
l 

n
as

 E
d

if
ic

aç
õ

e
s 

 -
  

R
e

si
st

ê
n

ci
a 

ao
 f

o
go

 d
o

s 
e

le
m

e
n

to
s 

d
e

 c
o

n
st

ru
çã

o

capitulo8    203capitulo8    203 2/28/05   4:06:32 PM2/28/05   4:06:32 PM



capitulo8    204capitulo8    204 2/28/05   4:06:33 PM2/28/05   4:06:33 PM



Instrução Técnica nº 08/2004  -  Segurança Estrutural nas Edifi cações

205

1 OBJETIVO

1.1 Esta Instrução Técnica estabelece as condições a se-
rem atendidas pelos elementos estruturais e de comparti-
mentação que integram as edifi cações, quanto aos Tempos 
Requeridos de Resistência ao Fogo, para que,  em situação 
de incêndio, seja evitado o colapso estrutural por tempo 
sufi ciente para possibilitar o cumprimento dos objetivos 
descritos no art 2º do Decreto Estadual nº 46.076/01 
– Regulamento de segurança contra incêndio das edifi ca-
ções e áreas de risco.

2 APLICAÇÃO

2.1 Esta Instrução Técnica se aplica a todas as edifi cações 
e áreas de risco onde for exigida a segurança estrutural 
contra incêndio, conforme exigências do Decreto Estadual 
nº 46.076/01.

2.2 Na ausência de norma nacional sobre dimensiona-
mento das estruturas em situação de incêndio, adota-se 
o Eurocode em sua última edição, ou norma similar reco-
nhecida internacionalmente. No momento da publicação 
de norma nacional sobre o assunto, esta passará a ser 
adotada nos termos desta IT.

3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

Para mais esclarecimentos, consultar as seguintes normas 
técnicas:

NBR 5628:1980 - Componentes construtivos estruturais 
- Determinação da resistência ao fogo

NBR-6118:2003 - Projeto de estruturas de concreto - 
Procedimento

NBR-6120:1980 - Cargas para cálculo de estruturas de 
edifícios – Procedimento

NBR 6479:1992 – Portas e vedadores – Determinação da 
resistência ao fogo – Método de ensaio

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas – Pro-
cedimento

NBR 8800:1986 - Projeto e execução de estruturas de 
aço de edifícios - Procedimento

NBR 9062:1985 - Projeto e execução de estruturas de 
concreto pré-moldado - Procedimento

NBR 9077:1993 - Saídas de emergência em edifícios - Pro-
cedimento

NBR 10636:1989 - Paredes divisórias sem função es-
trutural – Determinação da resistência ao fogo – Método 
de ensaio

NBR 11711:1992 – Porta e vedadores corta-fogo com nú-
cleo de madeira para isolamento de riscos em ambientes 
comerciais e industriais - Especifi cação

NBR 11742:1992 – Porta corta-fogo para saída de emer-
gência - Especifi cação

NBR 14323:1999 - Dimensionamento de estrutura de aço 
em situação de incêndio – Procedimento

NBR 14432:2000 – Exigência de resistência ao fogo de 
elementos de construção de edifi cações - Procedimento

NBR 14762:2001 – Dimensionamento de estruturas de 
aço constituídas por perfi s formados a frio – Procedi-
mento

NBR 15200:2004 – Projeto de estruturas de concreto em 
situação de incêndio – Procedimento

Regulamentação de MARGARET LAW and TURLOGH 
O’BRIEN - “Fire Safety of Bare External Structure Steel”.

4 DEFINIÇÕES 

4.1 Para os efeitos desta Instrução Técnica, aplicam-se as 
defi nições constantes da Instrução Técnica nº 03 – Termi-
nologia de segurança contra incêndio.

5  PROCEDIMENTOS

5.1 Os tempos requeridos de resistência ao fogo (TRRF) 
são aplicados aos elementos estruturais e de compar-
timentação, conforme os critérios estabelecidos nesta 
Instrução Técnica e em seu Anexo A.

5.2 Para comprovar os TRRF constantes desta Instrução 
Técnica, são aceitas as seguintes metodologias:

a) Execução de ensaios específi cos de resistência ao 
fogo em laboratórios;

b) Atendimento a tabelas elaboradas a partir de resul-
tados obtidos em ensaios de resistência ao fogo; 

c) Modelos matemáticos (analíticos) devidamente nor-
matizados ou internacionalmente reconhecidos.

5.2.1 Para os elementos de compartimentação, admi-
tem-se as metodologias a) e b); já para os elementos 
estruturais, as três metodologias podem ser aceitas. São 
considerados como elementos estruturais: lajes, painéis 
pré-moldados que apresentem função estrutural e painéis 
alveolares utilizados para compartimentação.

5.2.2 A metodologia de que trata no item 5.2, letra c) 
desta IT,  somente será aceita após análise em Comissão 
Técnica.

5.3 Método do tempo equivalente

5.3.1 Para edifi cação com altura menor ou igual a 6 m, 
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admite-se o uso do método do tempo equivalente de 
resistência ao fogo em substituição aos TRRF estabeleci-
dos nesta instrução, conforme metodologia descrita no 
Anexo C.

5.3.2 Para edifi cação com altura superior a 6,00 m, 
admite-se o uso do método acima descrito, contudo, fi ca 
limitada a redução de 30 min dos valores dos TRRF cons-
tantes da Tabela A,  Anexo A, desta IT.

5.3.3 Na utilização do método do tempo equivalente, os 
TRRF resultantes dos cálculos não poderão ter valores 
inferiores a:

5.3.3.1 - 15 min para dos Grupos A; D; E; G e Divisões I-1; 
I-2 e J-2, com altura menor ou igual a 6 m; 

5.3.3.2 - 30 min, para as demais ocupações.

5.3.4 O método do tempo equivalente não pode ser em-
pregado nas condições abaixo:

a)  Edifi cações do grupo L (explosivos);
b)  Edifi cações de divisões M1 (túneis); M2 (parques 

de tanques) e M3 (centrais de comunicação e 
energia); 

c)  Edifi cações com estruturas de madeira.

5.3.5 No dimensionamento desse método, adotar mó-
dulos de no máximo 500 m2 de área de piso. Módulos 
maiores podem ser utilizados, quando o espaço analisado 
possuir características construtivas e cargas de incêndio 
uniformes. Será considerado o TRRF de maior valor ob-
tido (observar item 5.15 desta IT, quando se tratar de 
ocupação mista).

5.4 Ensaios

5.4.1 Os ensaios devem ser realizados em laboratórios 
reconhecidos, de acordo com as normas técnicas nacionais 
ou, na ausência destas, de acordo com normas ou especifi -
cações estrangeiras internacionalmente reconhecidas.

5.5 Dimensionamento de elementos 
estruturais em situação de incêndio

5.5.1 Aço: Adota-se NBR-14323 - Dimensionamento de 
estruturas de aço em edifícios em situação de incêndio. 
Recomenda-se que a temperatura crítica do aço seja 
tomada como um valor máximo de 550ºC para os aços 
convencionais, ou calculada para cada elemento estrutural 
de acordo com a norma supracitada. Aceita-se também 
o dimensionamento através de ensaios de resistência ao 
fogo de acordo com NBR-5628.

5.5.2 Concreto: Adota-se a NBR-15200 - Projeto de es-
truturas de concreto em situação de incêndio. Aceita-se 
também o dimensionamento através de ensaios de resis-
tência ao fogo de acordo com NBR-5628.

5.5.3 Outros materiais estruturais: na ausência de normas 
nacionais, adota-se o Eurocode em sua última edição, ou 
norma similar reconhecida internacionalmente. No mo-
mento da publicação de norma nacional sobre o assunto, 
esta passará a ser adotada nos termos desta Instrução 
Técnica. Aceita-se também o dimensionamento através de 
ensaios de resistência ao fogo de acordo com NBR-5628.

5.6  Cobertura

5.6.1 As estruturas das coberturas que não atendam aos 
requisitos de isenção do Anexo A desta IT, devem ter, no mí-
nimo, o mesmo TRRF das estruturas principais da edifi cação.

5.7  Elementos de compartimentação e 
divisórias de unidades autônomas

5.7.1 Para as escadas e elevadores de segurança, os ele-
mentos de compartimentação, constituídos pelo sistema 
estrutural das compartimentações e vedações das caixas, 
dutos e antecâmaras, devem atender, no mínimo, ao TRRF 
igual ao estabelecido no Anexo A desta Instrução Técnica, 
porém, não podendo ser inferior a 120 min.

5.7.2 Os elementos de compartimentação (externa 
e internamente à edifi cação, incluindo as lajes, as fachadas, 
paredes externas e as selagens dos shafts e dutos de instala-
ções) e os elementos estruturais essenciais à estabilidade 
desta compartimentação, devem ter, no mínimo, o mesmo 
TRRF da estrutura principal da edifi cação, não podendo ser 
inferior a 60 min, inclusive para as selagens dos shafts e 
dutos de instalações.

5.7.3 As vedações usadas como isolamento de riscos 
(vide IT nº 07) e os elementos estruturais essenciais à 
estabilidade destas vedações devem ter, no mínimo, TRRF 
de 120 min.

5.7.4 As paredes divisórias entre unidades autônomas e 
entre unidades e as áreas comuns,  para as ocupações dos 
Grupos A (A2 e A3), B, E e H (H2; H3; H5 e H6), devem 
possuir TRRF mínimo de 60 min, independente do TRRF 
da edifi cação. Para as edifi cações com chuveiros automáti-
cos, isenta-se dessa exigência.

5.7.4.1 Nota: São consideradas unidades autônomas os 
apartamentos residenciais; os apartamentos de hotéis, motéis 
e fl ats; as salas de aula; as enfermarias e quartos de hospitais; 
as celas dos presídios e assemelhados.

5.7.4.2  As portas das unidades autônomas que dão aces-
so aos corredores e/ou hall de entrada, das Divisões do 
Grupo E com altura superior a 12 m e das Divisões B-1, B-
2, H-2; H-3 e H-5, excetuando-se edifi cações térreas, de-
vem ser do tipo resistente ao fogo (30 min), ensaiadas de 
acordo com a NBR 6479. Para as edifi cações com sistema 
de chuveiros automáticos, dispensa-se desta exigência.
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5.8 Mezaninos

5.8.1 Os mezaninos que não atendam aos requisitos de 
isenção do Anexo A desta IT, devem ter os TRRF confor-
me estabelecido nesta instrução técnica, de acordo com a 
respectiva ocupação.

5.9 Materiais de proteção térmica

5.9.1 A escolha, dimensionamento e aplicação de mate-
riais de proteção térmica são de responsabilidade exclusi-
va do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo projeto.

5.9.2 As propriedades térmicas e o desempenho dos 
materiais de proteção térmica quanto à aderência, com-
bustibilidade, fi ssuras, toxidade, erosão, corrosão, defl exão, 
impacto, compressão, densidade e outras propriedades 
necessárias para garantir o desempenho e durabilidade 
dos materiais, devem ser determinados por ensaios rea-
lizados em laboratório nacional ou estrangeiro reconhe-
cido internacionalmente, de acordo com norma técnica 
nacional ou, na ausência desta, de acordo com norma 
estrangeira reconhecida internacionalmente.

5.10 Subsolo

5.10.1 Os subsolos das edifi cações devem ter o TRRF 
estabelecido em função do TRRF da ocupação a que per-
tencer, conforme Anexo A, não podendo ser inferior ao 
TRRF dos pavimentos situados acima do solo.

5.11 Isenção de TRRF

5.11.1 As edifi cações isentas de TRRF, conforme Anexo 
A, devem ser projetadas (considerando medidas ativas e 
passivas) visando a atender aos objetivos do Regulamento 
de Segurança contra Incêndio do Corpo e Áreas de Risco. 
Caso contrário, as isenções não são admitidas.

5.12 Estruturas externas

5.12.1 O elemento estrutural situado no exterior da 
edifi cação pode ser considerado livre da ação do incêndio, 
quando o seu afastamento das aberturas existentes na 
fachada for sufi ciente para garantir que a sua elevação de 
temperatura não superará a temperatura crítica conside-
rada. Tal situação deve ser tecnicamente comprovada pelo 
responsável técnico pelo projeto estrutural.

5.12.2 Para estruturas de aço, o procedimento para a 
verifi cação da possibilidade de aceitação do item anterior 
deve ser analítico, envolvendo os seguintes passos:

a) Defi nição das dimensões do setor que pode  ser 
afetado pelo incêndio;

b) Determinação da carga de incêndio específi ca;
c) Determinação da temperatura atingida pelo in-

cêndio;

d) Determinação da altura, profundidade e largura 
das chamas emitidas para o exterior à edifi cação;

e) Determinação da temperatura das chamas nas 
proximidades dos elementos estruturais;

f) Cálculo da transferência de calor para os ele-
mentos estruturais; 

g) Determinação da temperatura do aço no ponto 
mais crítico.

5.12.2.1 Para atender aos itens 5.12.1 e 5.12.2, usar a 
regulamentação de MARGARET LAW and TURLOGH 
O’BRIEN - “Fire Safety of Bare External Structure Steel” 
ou regulamento similar.

5.12.2.2  Caso a temperatura determinada de acordo 
com o item 5.12.2 seja superior à temperatura crítica das 
estruturas calculadas, essas devem ter o TRRF conforme 
o estabelecido nesta Instrução Técnica.

5.12.3 Para outros materiais estruturais, aceita-se 
método analítico internacionalmente reconhecido.

5.13 Estruturas encapsuladas ou protegidas 
por forro resistente ao fogo

5.13.1 Os elementos estruturais encapsulados estarão 
livres da ação de incêndio desde que o encapsulamento 
tenha o TRRF no mínimo igual ao que seria exigido para o 
elemento encapsulado considerado.

5.13.2 Considera-se forro resistente ao fogo o conjunto 
envolvendo as placas, perfi s, suportes e selagens das aber-
turas, devidamente ensaiado (conjunto), atendendo ao 
TRRF mínimo igual ao que seria exigido para o elemento 
protegido considerado. O ensaio de resistência ao fogo 
deve mencionar as soluções adotadas para as selagens das 
aberturas (penetrações) no forro (tais como: iluminação, 
ar-condicionado e outras).

5.14 Edifi cação aberta lateralmente

5.14.1 Será considerada aberta lateralmente a edifi cação 
ou parte de edifi cação que, em cada pavimento:

a) Tenha ventilação permanente em duas ou mais 
fachadas externas, providas por aberturas que 
possam ser consideradas uniformemente distri-
buídas e que tenham comprimentos em planta 
que, somados, atinjam pelo menos 40% do perí-
metro da edifi cação e áreas que, somadas, corres-
pondam a pelo menos 20% da superfície total das 
fachadas externas; 

b) Tenha ventilação permanente em duas ou mais 
fachadas externas, provida por aberturas cujas 
áreas somadas correspondam a pelo menos 1/3 
da superfície total das fachadas externas e pelo 
menos 50% destas áreas abertas situadas em 
duas fachadas opostas.
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5.14.2 Em qualquer caso, as áreas das aberturas nas la-
terais externas somadas devem possuir ventilação direta 
para o meio externo e devem corresponder a pelo menos 
5% da área do piso no pavimento; as obstruções internas 
eventualmente existentes devem ter pelo menos 20% de 
suas áreas abertas, com aberturas dispostas de forma que 
possam ser consideradas uniformemente distribuídas, 
para permitir a ventilação.

5.15 Ocupação mista

5.15.1 À edifi cação que apresentar ocupação mista, apli-
cam-se os seguintes critérios para o estabelecimento dos 
Tempos Requeridos de Resistência ao Fogo (TRRF):

a) O valor correspondente à ocupação que deve 
atender às exigências mais rigorosas, caso não 
haja compartimentação garantindo a separação 
dessas ocupações;

b) O valor correspondente a cada uma das ocupa-
ções, caso haja compartimentação garantindo a 
separação  entre elas.

5.16 Vigas e estruturas principais

5.16.1 Vigas principais: considerar, para efeito desta instru-
ção, como sendo todas as vigas que estão diretamente liga-
das aos pilares ou a outros elementos estruturais que sejam 
essenciais à estabilidade da edifi cação como um todo.

5.16.2 Estruturas principais: considerar, para efeito desta 
instrução, como sendo todas as estruturas que sejam es-
senciais à estabilidade da edifi cação como um todo.

5.17 Vigas e estruturas secundárias

5.17.1 São as vigas e estruturas não enquadradas no con-
ceito do item 5.16 desta IT.

 5.17.2 A classifi cação das vigas e estruturas como secun-
dárias ou principais é de total responsabilidade do técnico 
responsável pelo projeto estrutural.

5.18 Controle de qualidade

Para as edifi cações com área superior a 10.000 m², será 
exigido controle de qualidade durante a execução e apli-
cação dos materiais de proteção térmica às estruturas, 
realizado por empresa qualifi cada.

5.19 Memorial de Segurança contra 
Incêndio das Estruturas

5.19.1 Quando da solicitação da Vistoria junto ao CBP-
MESP, deverá ser anexado um Memorial de Proteção dos 
Elementos Construtivos, com os seguintes dados:

a) Metodologia para atingir os TRRF dos elemen-
tos estruturais da edifi cação, citando a norma 
empregada;

b) Os TRRF para os diversos elementos constru-
tivos: estruturas internas e externas; compar-
timentações; mezaninos; coberturas; subsolos; 
proteção de dutos e shafts; encapsulamento de 
estruturas etc;

c) Especifi cações e condições de isenções e/ou re-
duções de TRRF; 

d) Tipo e espessuras de materiais de proteção 
térmica utilizados nos elementos construtivos e 
respectivas cartas de cobertura adotadas.

5.19.2 Vide modelo do memorial de segurança contra 
incêndio das estruturas nos Anexos da  IT nº 01 - Proce-
dimentos Administrativos.
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A1 Os tempos requeridos de resistência ao fogo (TRRF) 
devem ser determinados conforme a Tabela A deste 
anexo, obedecendo-se às recomendações contidas nesta 
instrução e nas considerações abaixo.

A2  Condições de isenção e redução dos TRRF.
A2.1 As edifi cações desta seção para obterem o benefício 
de isenção ou redução dos TRRF devem atender aos ob-
jetivos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do 
CBPMESP e possuírem as saídas de emergência, as rotas 
de fuga e as condições de ventilação dimensionadas con-
forme regulamentações vigentes.

A2.2  As isenções e reduções abaixo não se aplicam:
 a)  Aos subsolos com mais de um piso de pro-

fundidade ou área de pavimento superior a 
500 m²;

b)  À estrutura e paredes de vedação das escadas e 
elevadores de segurança, de isolamento de ris-
cos e de compartimentação descritos nos itens 
5.7.1, 5.7.2 e 5.7.3 desta IT;

c) Às edifi cações do grupo L (explosivos) e das divisões 
M1 (túneis); M2 (parques de tanques) e M3 (centrais 
de comunicação e energia) (Decreto nº 46.076/01).

A2.3 Edifi cações enquadradas nos subitens abaixo estão ISEN-
TAS de TRRF, nas condições do item A2.1, sendo que as áreas 
indicadas referem-se à área total construída da edifi cação:

A2.3.1 Edifi cações de classe P1 com área inferior a 750 m².

A2.3.2 Edifi cações de classe P2 com área inferior a 
750m².

A2.3.3 Edifi cações com área inferior a 1.500 m², com no 
máximo 2 pavimentos, com carga de incêndio (qfi ) menor 
ou igual a 400 MJ/m², excluindo-se as edifi cações perten-
centes às divisões C2; C3; E6; F1; F5; F6; F8; H2; H3 e H5.

A2.3.4 Edifi cações pertencentes às divisões F3; F4 (exclu-
sivo para as áreas de transbordo e circulação de pessoas) e 
F7, de classes P1 e P2, exceto nas áreas destinadas a outras 
ocupações, que caracterizem ou não ocupação mista (nes-
sas regiões devem ser respeitados os TRRF constantes da 
Tabela A, conforme a ocupação específi ca);

A2.3.5 Edifi cações pertencentes à divisão J1 de classes P1 
e P2, com estrutura em concreto armado ou protendido 
ou em aço. 

A2.3.6 Edifi cações pertencentes às divisões G1 e G2, de 
classes P1 a P4, quando abertos lateralmente conforme 
item 5.14 desta instrução e com as estruturas dimensio-
nadas conforme Anexo D da NBR-14432:2000.

A2.3.7 As coberturas das edifi cações que atendam aos 
requisitos abaixo:

a) Não tiverem função de piso;
b) Não forem usadas como rota de fuga; 
c) O seu colapso estrutural não comprometa a es-

tabilidade das paredes externas nem a estrutura 
principal da edifi cação.

A2.3.8 Os mezaninos que apresentem área inferior a 750 m², 
cuja estrutura não dependa da estrutura principal do edifício.

A2.3.9 As escadas abertas (escadas simples), desde que 
não possuam materiais combustíveis incorporados em 
suas estruturas, acabamentos ou revestimentos.

A2.3.10 Edifi cações destinadas a academias de ginástica 
e similares (divisão E-3), de classes P1 e P2, nas áreas des-
tinadas a piscinas, vestiários, salas de ginástica, musculação 
e similares, desde que possuam nestas áreas materiais de 
acabamento e revestimento incombustíveis. 

A2.3.11 Edifi cações térreas, quando atenderem aos re-
quisitos:

a) A edifi cação possuir carga de incêndio específi ca 
menor ou igual a 500 MJ/m2 (excluem-se desta 
regra os depósitos e indústrias, que seguem as 
regras abaixo);

b) A edifi cação for de grupo I (industrial), com 
carga de incêndio específi ca menor ou igual a 
1.200MJ/m2; 

c) A edifi cação for de grupo J (depósito), com 
carga de incêndio específi ca menor ou igual a 
2.000MJ/m2.

A2.3.11.1 A isenção deste item não se aplica:
a) Quando a cobertura da edifi cação tiver função 

de piso ou for usada como rota de fuga; 
b) Quando a estrutura considerada, a critério do 

responsável técnico pelo projeto estrutural,  for 
essencial à estabilidade de um elemento de com-
partimentação ou isolamento de risco.

A2.4 As edifi cações térreas podem ter os TRRF constan-
tes da Tabela A reduzidos em 30 min, caso atendam a um 
dos seguintes requisitos abaixo:

a) Forem providas de chuveiros automáticos, con-
forme instrução técnica a respeito;

b) Possuírem área total menor ou igual a 5.000 m2, 
com pelo menos duas fachadas para acesso e es-
tacionamento operacional de viaturas, conforme 
consta na IT nº 06 Acesso e estacionamento de 
viatura na edifi cação e áreas de risco, que perfa-
çam no mínimo 50% do perímetro da edifi cação; 

Anexo A 

Tempos requeridos de resistência ao fogo
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c) Forem consideradas lateralmente abertas, con-

forme item 5.14 desta instrução.

A2.5 O TRRF das vigas secundárias, conforme item 5.17 

desta IT, não necessita ser maior que:

a) 60 min para as edifi cações de classes P1 a P4; 

b) 90 min para as edifi cações de classe P5.

 A2.5.1 Essa condição não se aplica às edifi cações com 
altura superior a 80 m.

A2.6 A opção de escolha para a determinação do TRRF 
conforme item 5.3 (tempo equivalente) fi ca a critério do 
responsável técnico, não podendo haver em qualquer hi-
pótese sobreposições de isenções, em função do item A2 
e subitens ou em função de aços não convencionais.
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Anexo C

Método do tempo equivalente de resistência ao fogo

O tempo equivalente a ser determinado de acordo com a formulação abaixo não poderá ter valores menores de TRRF 
conforme o especifi cado no item 5.3.3 desta Instrução Técnica.

Onde:

teq – tempo equivalente (minutos)

qfi  – carga de incêndio (MJ/m²)

γn = γn1 γn2 γn3 – coefi ciente adimensional que leva em conta a presença de medidas de proteção ativa da edifi cação, 

determinado conforme a Tabela C2

γs = γs1 γs2 – coefi ciente de segurança que depende do risco de incêndio e das conseqüências do colapso da edifi cação, 
determinado conforme Tabelas C3 e C4

K – fator determinado conforme Tabela C1

W – fator associado à ventilação do ambiente

E - fator de correção que depende do material da estrutura, determinado conforme Tabela C5

Tabela C1 - Fator K

b =

(J/m2 s1/2 °C)

K

(min . m2 / MJ)

 > 2500 0,040

720 ≤            ≤ 2500 0,055

 < 720 0,070

p - massa específi ca do elemento de vedação do compartimento (kg/m3)
c – calor específi co do elemento de vedação do compartimento (MJ/kg°C)
� - condutividade térmica do elemento de vedação (W/m°C)

Notas:
1) Quando houver elementos de compartimentação com diferentes camadas de material, pode ser utilizado o 

menor valor de b (             ), a favor da segurança. 
2) Quando houver diferentes valores de b em paredes, pisos e tetos, este valor é determinado con-

forme expressão abaixo:

Onde:

bi é o fator b do elemento de compartimentação i

Ai – área do elemento de compartimentação i  (m²)

At – área total do compartimento (piso, teto e paredes)  (m²)

Av – área de ventilação vertical (janelas, portas e similares) (m²)

Obs.: Não computar forros e revestimentos que possam ser destruídos pela ação do incêndio.

teq  = qfi γn γs K W E
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Onde:
H – altura do compartimento (m)
Av – área de ventilação vertical (janelas, portas e similares) (m²)
Ah – área de ventilação horizontal -piso (m²)
Af – área de piso (m²)

Tabela C2 - Fatores das medidas de segurança contra incêndio

Valores de γn1γn2 γn3

Existência de chuveiros automáticos (γn1) Brigada contra incêndio (γn2)
Existência de detecção automática 

(γn3)

0,60
Não profi ssional Profi ssional

0,9
0,90 0,60

Na ausência de algum meio de proteção, indicado na tabela C2, deve ser adotado o respectivo γn   igual a 1.

Tabela C3 - Característica da edifi cação

Área do
compartimento

(m2)
Altura da edifi cação (m) - γs1

Térrea h ≤ 6 6 < h ≤ 12 12 < h ≤ 23 23 < h ≤ 30 30 < h ≤ 80 h > 80

≤750 1.00 1.00 1.10 1.20 1.25 1.45 1.60

≤1000 1.05 1.10 1.15 1.25 1.35 1.65 1.85

≤2500 1.10 1.25 1.40 1.70 1.85 2.60 3.00

≤5000 1.15 1.45 1.75 2.35 2.65 3.00 3.00

≤7500 1.25 1.70 2.15 3.00 3.00 3.00 3.00

≤10000 1.30 1.90 2.50 3.00 3.00 3.00 3.00

≤20000 1.60 2.80 3.00 3.00 3.00 3.00 3.00

≥65000 3.00 3.00 3.00 3.00 3.00 3.00 3.00
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Tabela C4 - Risco de ativação

valores de γs2
risco de ativação do incêndio exemplos de ocupação

0,85 Pequena
Escola, galeria de arte, parque 
aquático, igreja, museu

1,0
Normal

Biblioteca, cinema, correio, con-
sultório médico, escritório, farmácia, 
frigorífi co, hotel, livraria, hospital, 
laboratório fotográfi co, indústria de 
papel, ofi cina elétrica ou mecânica, 
residência, restaurante, teatro, 
depósitos de: produtos farmacêu-
ticos, bebidas alcoólicas, venda de 
acessórios de automóveis, depósitos 
em geral

1,2
Média Montagem de automóveis, hangar, 

indústria mecânica

1,5 Alta
Laboratório químico, ofi cina de 
pintura de automóveis

Nota: as ocupações não relacionadas poderão ser enquadradas por similaridade.

Tabela C5 – valores do fator E

Material da estrutura Fator E

Concreto armado 1,0

Aço revestido termicamente 1,0

Aço sem revestimento térmico 13,7 V

Nota: no caso de estruturas mistas de aço e concreto, utilizar, onde aplicável, o valor mais desfavorável de E. 

Onde:
V – grau de ventilação do compartimento calculado conforme a seguinte expressão:

Nota: limites de aplicação:   0,02 m1/2 ≤ V ≤ 0,20 m1/2

Av – área total de aberturas verticais (m²)

heq – altura média das janelas, em metro (m)

At – área total do compartimento (paredes, teto e piso, incluindo aberturas) (m²)
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